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A n ú n c i o

FAZ-SE SABER que nos autos de Processo Cautelar de Suspensão de Eficácia de Acto Administrativo, registados sob o número
217/05.1BEFUN, que se encontram pendentes neste Tribunal Administrativo e Fiscal do Funchal, em que são Requerentes Jeni Maria
Cunha Bettencourt Silva Vieira e Outros é Entidade Requerida Região Autónoma do Madeira (Secretário Regional de Educação), são os
Contra-Interessados incertos convidados, para intervirem, querendo, nos autos acima indicados, cujo intervenção poderá ser requerida até
à conclusão dos autos do juíz ou relator para decisão, nos termos do art.º 117.º, n.ºs 3 e 6 do Código de Processo nos Tr i b u n a i s
Administrativos, cujo objecto do pedido consiste na suspensdo da eficácia do despacho recorrido, do Secretário Regional da Educação da
Região Autónoma da Madeira, despacho n.º 16/2005 publicado no JORAM de 24 de Agosto, n.º 162, respeitante a reposição de quantias
na Direcção Regional de Educação Especial e Reabilitação .

Os duplicados do requerimento inicial encontram-se à disposição na secretaria deste Tr i b u n a l .

Funchal, 23 de Novembro de 2005.

O JU I Z D E DI R E I TO, Paulo H. Pereira Gouveia

O ES C R I V Ã O D E DI R E I TO, Germano Ve i g a
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,54 cada 15,54;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,98 cada 33,96;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 84,39;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,95 cada 119,80;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,11 cada 155,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,81 cada 226,86.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,84  13,59;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  51,00  25,66;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  62,00  31,36;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  72,50  36,00.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 0,60 (IVA incluído)


